
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 566, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com

fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Designar WILSON ROCHA DE ALMEIDA NETO, Procurador da República

e Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público Federal; e DELFIM LOUREIRO DE QUEIROZ,

Secretário de Segurança Institucional, para representar, como titular e suplente respectivamente, o

Ministério  Público  Federal  junto  ao  Comitê  de  Políticas  de  Segurança  Institucional  -  CPSI  do

Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPF nº 128, de 19 de fevereiro de 201  5  , publicada

no Diário Oficial da União, Seção II, página 35, de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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